
QUINTA-FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 20118  CADERNO 1

PORTARIA Nº 2520/11 DP-G BELÉM, 27/09/2011.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 288799

Conceder 60(sessenta) dias de Licença Prêmio ao Defensor 
Público RAIMUNDO ALBERTO GOMES SOARES, matrícula nº 
3083942, referente ao triênio 1994/2007, para ser gozada no 
período 01/10/2011 a 29/11/2011.

PORTARIA Nº DE 2624 DE 28 SETEMBRO DE 2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 288714

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais contidas no Art. 8º, da Lei Complementar Nº 
054, de 07 de fevereiro de 2006 e;
CONSIDERANDO o art. 42 da Lei Nº 7.453 de 30 de julho 
2010, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011, 
combinando art. 7º da Lei Nº 7.493, de 30 de dezembro de 
2010, Lei Orçamentária Anual, que estabelece que os créditos 
suplementares, com indicação de recursos compensatórios dos 
próprios órgãos serão abertos, até o limite de 25% no âmbito 
dos órgãos que integram os Poderes Legislativo e Judiciário, 
a Defensoria Pública, o Ministério Público e os demais órgãos 
constitucionais independentes, por ato dos seus dirigentes, 
observados os prazos legais estabelecidos;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado à suplementação no valor de R$ 
23.000,00 (vinte e três mil reais), para atender à programação 
do Orçamento conforme o plano de trabalho do convênio 
069/2008 – NACRI - vigente da Defensoria Pública do Estado, na 
forma abaixo discriminada:

Codificação Programática Fonte Natureza de 
Despesa

Valor – R$ 1,00

30101.03.091.1278.6129 0306 449052 23.000,00

TOTAL 23.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à viabilização da suplementação 
mencionada no art. 1º da presente Portaria, correrão por conta 
da anulação parcial das dotações consignadas no Orçamento 
vigente da Defensoria Pública;
Art. 3º Considera-se recursos para o atendimento do disposto 
no artigo anterior da presente Portaria, desde que não 
comprometidos, o estabelecimento no Inciso III, § 1º, do art. 
43, da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
discriminação a seguir:

Codificação Programática Fonte Natureza de 
Despesa

Valor – R$ 1,00

30101.03.091.1278.6129 0306 339039 15.814,04
30101.03.091.1278.6129 0306 339036 7.185,96

TOTAL 23.000,00

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, Belém,  
xx  de Setembro  de 2011.
ANTONIO ROBERTO FIGUEIREDO CARDOSO
Defensor Público Geral do Estado

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 288757

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 286909
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

Número: 12/2011
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ADAPTATIVA 
E CORRETIVA , BEM COMO DESENVOLVIMENTO DE NOVAS 
FUNCIONALIDADES E SISTEMAS, PARA OS SISTEMAS DA 
ATIVIDADE FIM DA DEFENSORIA PÚBLICA.
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br; www.compraspara.
pa.gov.br; Tv. Padre Prudêncio nº. 154, campina, Belém/PA.
Responsável pelo certame: MARIANA STHEL FRANCISQUETO
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data da Abertura: 14/10/2011
Hora da Abertura: 09:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    Origem do Recurso
03126127861190000       339039                  0301000000          Estadual
Ordenador: ANTONIO ROBERTO FIGUEIREDO CARDOSO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ - 
DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO DE PESSOAL – 

ATIVO 2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 288856

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: DEFENSORIA PÚBLICA

4º BIMESTRE – FOLHA DE JULHO DE 2011

REGIME CARGO QTDE VENCIMENTO
VANTAGENS PECUNIÁRIAS INCIDENTES 
SOBRE VENCIMENTOS  E SALÁRIOS TOTAL

GRATIFIC. PESSOAIS OUTRAS

NÍVEL FUNDAMENTAL

R E G I M E 
J U R Í D I C O 
ÚNICO

AUX. OPERACIONAL 22 20.272,00 4.209,64 324,86 781,28 25.587,78

MOTORISTA 16 14.852,16 8.226,01 0,00 0,00 23.078,17

ESTÁVEL

AGENTE DE PORTARIA 1 928,26 1.281,00 0,00 0,00 2.209,26

AUX. DE SERV. GERAIS A 1 928,26 1.202,09 0,00 0,00 2.130,35

ENCARREG. DE TERMINAIS 1 928,26 1.387,33 60,95 0,00 2.376,54

MOTORISTA 2 1.856,52 1.870,44 0,00 0,00 3.726,96

MOTORISTA C 1 928,26 1.370,87 24,38 0,00 2.323,51

OPERADOR DE RÁDIO 2 1.856,52 2.946,66 0,00 0,00 4.803,18

VIGILANTE 2 1.856,52 958,74 60,95 0,00 2.876,21

NÃO ESTÁVEL

AGENTE DE PORTARIA 1 928,26 1.281,00 0,00 0,00 2.209,26

AUX. DE SERV. GERAIS A 1 928,26 1.202,09 162,86 0,00 2.293,21

BRAÇAL 3 2.784,78 2.775,48 0,00 0,00 5.560,26

FAXINEIRO 2 1.856,52 835,44 0,00 0,00 2.691,96

TELEFONISTA 1 928,26 1.202,09 0,00 0,00 2.130,35

TOTAL 56 51.832,84 30.748,88 634,00 781,28 83.997,00

NÍVEL MÉDIO

R E G I M E 
J U R Í D I C O 
ÚNICO

ASSIST. ADMINISTRATIVO 41 53.233,80 24.770,31 1.222,66 1.230,58 80.457,35

ASSIST. DE INFORMÁTICA 13 17.123,34 2.963,67 746,33 900,07 21.733,41

PROGRAMADOR DE 
COMPUTADOR 2 2.634,36 0,00 0,00 0,00 2.634,36

ESTÁVEL

AGENTE ADMINISTRATIVO 8 10.537,44 15.852,81 0,00 874,56 27.264,81

ASSIST. ADMINISTRATIVO 1 1.317,18 1.929,67 0,00 0,00 3.246,85

ASSIST. DE ADMINISTRAÇÃO 2 2.634,36 5.326,63 1.533,90 67,95 9.562,84

AUX. ADMINISTRATIVO 1 1.317,18 1.817,71 0,00 0,00 3.134,89

AUX. DE ADMINISTRAÇÃO 3 2.790,44 2.994,62 1.399,39 100,00 7.284,45

AUX. DE ADMINISTRAÇÃO C 5 6.196,98 9.151,41 1.441,47 0,00 16.789,86

AUX. DE OB.DE MANUT. A 1 928,26 1.202,09 0,00 0,00 2.130,35

AUX. DE OB.DE MANUT. C 1 928,26 1.359,90 54,50 0,00 2.342,66

AUXILIAR TÉCNICO 1 1.317,18 1.817,71 0,00 0,00 3.134,89

AUXILIAR TÉCNICO C 1 1.317,18 1.817,71 0,00 0,00 3.134,89

AUXILIAR TÉNICO D 1 1.317,18 3.611,56 440,74 0,00 5.369,48

OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO 1 928,26 1.359,90 0,00 0,00 2.288,16

TÉC. DE CONTABILIDADE 1 1.317,18 2.478,11 709,28 0,00 4.504,57

NÃO ESTÁVEL

AUX. ADMINISTRATIVO 3 3.173,70 3.062,61 0,00 307,34 6.543,65

AUX. DE ADMINISTRAÇÃO 3 3.562,62 3.704,48 0,00 0,00 7.267,10

AUX. DE OB.DE MANUT. A 1 928,26 1.202,09 0,00 0,00 2.130,35

AUXILIAR TÉCNICO C 1 1.317,18 526,87 0,00 0,00 1.844,05

ESCREVENTE DATILÓGRAGO 1 928,26 1.202,09 0,00 0,00 2.130,35

TOTAL 92 115.748,60 88.151,95 7.548,27 3.480,50 214.929,32

NÍVEL SUPERIOR

R E G I M E 
J U R Í D I C O 
ÚNICO

ADMINISTRADOR 2 1.096,44 1.940,17 0,00 1.120,00 4.156,61

CONSULTOR JURÍDICO 4 14.693,25 47.955,53 0,00 0,00 62.648,78

DEFENSORES 1ª ENTRÂNCIA 69 345.685,18 640.006,70 4.289,63 0,00 989.981,51

DEFENSORES 2ª ENTRÂNCIA 47 216.035,03 455.002,22 16.459,86 0,00 687.497,11

DEFENSORES 3ª ENTRÂNCIA 33 159.268,89 333.388,36 36.601,91 0,00 529.259,16

TÉC. GESTÃO PÚBLICA 32 58.630,40 64.007,93 4.891,48 1.154,29 128.684,10

ESTÁVEL

ADMINISTRADOR 1 1.832,20 6.946,90 0,00 0,00 8.779,10

ASSISTENTE TÉCNICO XXVII 1 1.317,18 2.124,00 0,00 438,58 3.879,76

BIBLIOTECONOMISTA 1 1.832,20 3.183,89 53,12 0,00 5.069,21

DEFENSORES 3ª ENTRÂNCIA 65 313.711,45 1.025.972,34 22.270,63 0,00 1.361.954,42

DEFENSORES DE ENTRÂNCIA 
ESPECIAL 6 30.405,90 102.816,81 2.702,61 0,00 135.925,32

TÉCNICO A 1 1.832,20 2.784,94 0,00 0,00 4.617,14

TÉCNICO C 2 3.664,40 6.276,92 0,00 0,00 9.941,32

TÉCNICO EM ADM. FINANÇAS 1 1.256,42 2.249,00 0,00 836,33 4.341,75

NÃO ESTÁVEL

ASSISTENTE JURÍDICO 1 3.540,54 6.653,85 0,00 0,00 10.194,39

ASSISTENTE TÉCNICO 2 2.634,36 6.058,40 0,00 0,00 8.692,76

DEFENSORES 1ª ENTRÂNCIA 37 161.971,57 501.606,13 5.310,97 0,00 668.888,67

TÉC. NÍVEL SUPERIOR 2 3.664,40 7.530,34 0,00 0,00 11.194,74

TOTAL 307 1.323.072,01 3.216.504,43 92.580,21 3.549,20 4.635.705,85

CARGOS COMISSIONADOS

COM VÍNCULO

ASSESSOR 2 6.143,51 9.574,34 2.907,96 0,00 18.625,81

CHEFE DE GABINETE 1 4.826,33 15.089,88 4.683,29 0,00 24.599,50

COORD. DE FINANÇAS 1 1.317,18 1.892,27 3.417,12 0,00 6.626,57

COORD. DE NÚCLEO 
METROPOLITANO 9 43.448,45 109.734,32 12.239,00 0,00 165.421,77

COORD.DO NÚCLEO DE  
PLANEJAMENTO 1 548,22 612,55 2.492,51 560,00 4.213,28

COORD. DE NÚCLEO 
REGIONAL 12 56.088,20 130.475,82 20.322,43 0,00 206.886,45

COORD. DE POLÍTICA CÍVEL 
E CRIMINAL DO INTERIOR 1 4.596,49 9.706,10 1.453,98 0,00 15.756,57

COORD. DE POLÍTICA CÍVEL 
METROPOLITANO 1 4.596,49 10.422,30 1.453,98 0,00 16.472,77

COORD. DE POLÍTICA 
CRIMINAL METROPOLITANO 1 4.826,33 14.674,47 1.453,98 0,00 20.954,78

COORDENADOR 1 546,60 422,73 0,00 100,00 1.069,33

CORREGEDOR GERAL 1 5.067,65 21.530,58 0,00 0,00 26.598,23

DEFENSOR PÚBLICO GERAL 1 4.826,33 19.544,40 13.628,80 0,00 37.999,53

DIRETOR CENTRO DE 
ESTUDOS 1 4.826,33 15.422,22 3.323,36 0,00 23.571,91

DIRETOR DO INTERIOR 1 4.826,33 10.371,10 3.323,36 0,00 18.520,79

DIRETOR METROPOLITANO 1 4.826,33 16.264,08 3.323,36 0,00 24.413,77

GERENTE DE SERVIÇO 
SOCIAL 1 1.832,20 3.366,54 1.453,98 0,00 6.652,72

GERENTE DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO 1 1.317,18 1.385,58 1.453,98 0,00 4.156,74

GERENTE DE PERÍCIAS 
VISTORIA E AVALIAÇÕES 1 1.832,20 1.465,76 1.453,98 0,00 4.751,94

GERENTE DE RECURSOS 
HUMANOS 1 1.317,18 1.385,58 1.453,98 0,00 4.156,74

SECRETÁRIO GERAL 
DIRETORIA METROPOLITANA 1 4.826,33 14.674,47 1.453,98 0,00 20.954,78

SEC. NÚCLEO DO INTERIOR 1 1.317,18 929,22 747,76 0,00 2.994,16

SEC. NÚCLEO 
METROPOLITANO 2 2.634,36 1.755,20 1.495,52 0,00 5.885,08

SUBDEFENSOR 1 4.826,33 19.061,63 9.540,15 0,00 33.428,11

TOTAL 44 171.213,73 429.761,14 93.076,46 660,00 694.711,33

CARGOS COMISSIONADOS

SEM VÍNCULO

ASSESSOR 3 5.452,44 181,74 636,05 0,00 6.270,23

COORD. ADMINISTRAÇÃO 1 1.817,48 90,87 0,00 0,00 1.908,35

COORD. APOIO TÉCNICO 1 1.817,48 0,00 0,00 0,00 1.817,48

COORD. ENSINO E PESQUISA 1 1.817,48 0,00 0,00 0,00 1.817,48

COORD. NÚCLEO DE 
CONTROLE INTERNO 1 1.817,48 272,62 0,00 0,00 2.090,10

COORD. NÚCLEO DE 
INFORMÁTICA 1 3.115,64 0,00 0,00 0,00 3.115,64

DIRETOR ADM. FINANCEIRO 1 4.154,20 0,00 0,00 0,00 4.154,20

GERENTE DE SERVIÇOS 1 1.817,48 90,87 0,00 0,00 1.908,35

GERENTE DE TRANSPORTES 1 934,70 93,47 0,00 0,00 1.028,17

GERENTE DE DOC. 
INFORMAÇÃO 1 1.817,48 0,00 0,00 0,00 1.817,48

SECRET. DE DIRETORIA 5 2.725,00 109,00 190,73 0,00 3.024,73

SECRET. DE GABINETE 2 1.869,40 46,74 0,00 0,00 1.916,14

SECRET. GERAL DIRETORIA 
DO INTERIOR 1 1.817,48 0,00 0,00 0,00 1.817,48

SECRET. DE NÚCLEO DO 
INTERIOR 10 9.347,00 233,70 0,00 0,00 9.580,70

SECRET. DE NÚCLEO 
METROPOLITANO 7 6.542,90 186,96 0,00 0,00 6.729,86

TOTAL 37 46.863,64 1.305,97 826,78 0,00 48.996,39

TOTAL GERAL 536 1.708.730,82 3.766.472,37 194.665,72 8.470,98 5.678.339,89

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

ANTÔNIO ROBERTO FIGUEIREDO CARDOSO
DEFENSOR PÚBLICO GERAL


